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ATA DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL APÓS SORTEIO DO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 009/2024 

 

Aos vinte dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, nas dependências da 

Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul, sito à Rua General João Antônio, 1305, na cidade de São 

Vicente do Sul, reuniu-se a Comissão de Supervisão, Coordenação e Fiscalização para o Processo 

Seletivo Simplificado nº 009/2024, designada pela Portaria nº 519/2024 de 23 de maio de 2024, 

para executar o sorteio público previamente determinado. Durante o ato, esteve presente a Sra. 

Solange Dutra Sturza, cargo Auditor Público Interno. Após o procedimento, a candidata Litielli 

Guedes de Avila passa a pertencer ao décimo lugar; a candidata Aline Delavechia do Carmo, ao 

décimo primeiro lugar; a candidata Elenice Souza da Silva Mendes, ao décimo segundo lugar; a 

candidata Pamela dos Santos Huber, ao décimo terceiro lugar e o candidato Leandro da Silva Freitas, 

ao décimo quarto lugar. 

 

Relação dos Candidatos para o cargo de VISITADOR DO PIM – 40h:  

 

 Nome do Candidato: 
Experiência 

profissional 
Cursos Titulação Total 

Classificação 

SONIA REGINA DELA PACE 4,0 2,0 0,0 6,0 1º 

FLÁVIA ALMEIDA LICHTENECKER 4,0 2,0 0,0 6,0 2º 

GABRIELA STURZA MACEDO 0,64 2,0 0,0 2,64 3º 

DANIELA STURZA MACEDO 0,0 1,15 1,0 2,15 4º 

MARIZETE FLORES DA 

CONCEIÇÃO LIMA 
0,0 1,6 0,0 1,6 

5º 

CRISTINA ZAMPERETTI DA SILVA 0,0 1,33 0,0 1,33 6º 

CRISTIANE CENCENA DA SILVA 0,0 0,8 0,0 0,8 7º 

CASSIO VIEIRA DA SILVEIRA 0,0 0,5 0,0 0,5 8º 

MARCIELE GUEDES ROCHA 0,0 0,4 0,0 0,4 9º 

LITIELLI GUEDES DE AVILA 0,0 0,0 0,0 0,0 10º 

ALINE DELAVECHIA DO CARMO 0,0 0,0 0,0 0,0 11º 

ELENICE SOUZA DA SILVA 

MENDES 
0,0 0,0 0,0 0,0 12º 

PAMELA DOS SANTOS HUBER 0,0 0,0 0,0 0,0 13º 

LEANDRO DA SILVA FREITAS 0,0 0,0 0,0 0,0 14º 

  

 

Portanto, a Comissão encaminha este Processo Seletivo Simplificado para homologação do Prefeito 

Municipal, conforme item 10.1 do edital e publicação do resultado final após sorteio.  
 

 


